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RESOLUÇÃO CMAS n.º 002/2018 DE 06 DE MARÇO DE 2018

“Dispõe sobre a REPROGRAMAÇÃO DE SALDO REFERENTE AO REPASSE FINANCEIRO FEDERAL A SER UTILIZADO NO EXERCÍCIO DE 2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TARUMÃ no exercício de suas atribuições legais e regimentais
Considerando Lei Municipal N° 193/96, de 16 de Abril de 1996 e Lei Municipal 1.179/2015 de 08/12/2015; 

Considerando Decreto Municipal N° 1833/2017 de 05/12/2017; 

CONSIDERANDO, ata de reunião do dia 06/03//2018, realizada às 09H na Casa dos Conselhos Municipais, localizada a Av. Tarumã, 577, Centro, neste município de Tarumã;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovou a Reprogramação de saldo referente ao Repasse Financeiro Federal a ser utilizado no exercício de 2018, sendo eles: Bloco da Proteção Social Básica – R$ 65.177,77; Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade – R$ 44.930,98; Bloco Gestão do SUAS – R$ 24.556,25; Bloco de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – R$ 18.719,26; Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único – R$ 25.305,13.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JESSICA  CAVINA DIAS SAQUETO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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